
Ano XXIII n° 2787 de 09 de abril de 2018

DESPESAS NÃO APLICÁVEIS A LEI 8.666/93  (D. O.2787 de 09/                                        
04/2018) 

 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Despesa na Forma Abaixo. 
 

 
Empresa: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
Processo: 1998/2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Taxa de Serviços Metrológicos Periódicos em Caminhões 
Valor: R$ 1.000,00 
Fundamentação: Não Aplicável à Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O.2787  de 09/04/2018) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: AUTO POSTO  PATY LTDA 
Processo:2401 /2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto:Aquisição de Combustível para consumo de parte da Frota do 1º Distrito.  
Valor: R$ 227.720,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AUTO POSTO NOVA CIDADE DE PATY LTDA 
Processo:2400 /2018 – Secretaria Municipal de Obras 
Objeto: Aquisição de Combustível para consumo de parte da Frota do 1º Distrito. 
Valor: R$ 268.667,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de JOSÉ RENATO ROSA DE 
OLIVEIRA, de acordo com a documentação constante do 
procedimento administrativo n.º 1634/2018 e seu apenso 
248/2018, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 09/04/2018. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa à concessão de 
adiantamento em nome de EURICO PINHEIRO 
BERNARDES NETO, de acordo com a documentação 
constante do procedimento administrativo n.º 1659/2018 e 
seu apenso 633/2018, conforme parecer da Divisão de 
Administração Financeira - DAF. 
 
Em, 09/04/2018. 
 
 
Publique-se. 

 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

Prefeito Municipal 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
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de Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 
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Gestão:Sem titular da pasta-Secretário de Administração, 
Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
Social, Direitos Humanos e Habitação: JEANNE MARISETE 
TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de Ordem Pública e 
Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A    Nº  159/2018 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao servidor 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

1035/01 MIGUEL SPINELLI DOS REIS  04/2017 
 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 09 de abril 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A    Nº  160/2018 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO a servidora 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

488/01 MARIA SONIA HERDY DAVID DE PAULA  04/2017 
 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 09 de abril 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A    Nº  161/2018 - G.P. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o artigo nº 115 da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008; 
que diz que ao servidor efetivo será devido o pagamento referente à incorporação 
por ocupação de cargo de provimento em comissão, bem como em função 
gratificada; 

 
CONSIDERANDO o Decreto nº  3351  de  11  de maio de 2011; 

 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º - Conceder gratificação a título de INCORPORAÇÃO ao servidor 
constante abaixo: 
 

MATRÍCULA NOME 
 

VIGÊNCIA 

1182/01 CLAUDIO JOSE DUTRA  04/2017 
 

 
Art. 2º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
 

 
Paty do Alferes, 09 de abril 2018. 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 162/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º - Nomear MARCILEI PEREIRA, para exercer o cargo em 
comissão de SUPERVISOR OPERACIONAL- CONSELHEIRO 
PRODEQ, Símbolo DAS-5, sendo-lhe atribuída gratificação pela 
representação da função no valor de 100% (cem por cento) do símbolo 
correspondente. Lotado na SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E HABITAÇÃO. 
 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
EXIGÊNCIA. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 02 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                                Paty do Alferes, 09  de abril  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  163/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1701/2018 de 07/03/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor RICARDO CALMON DE OLIVEIRA PEREIRA, matrícula nº 
532/01, MÉDICO II G. Lotado  na  SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/04/2018 à 
31/05/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 09  de  abril  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  164/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1525/2018 de 01/03/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS a 
servidora JOYCE KING, matrícula nº 629/01, AUXILIAR DE 
EMFERMAGEM E. Lotada  na  SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/04/2018 à 
31/05/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 09  de  abril  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  165/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2240/2018 de 22/03/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor RAMON GOMES TAMER, matrícula nº 1350/01, GUARDA 
MUNICIPAL I A. Lotado  na  SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/04/2018 à 
31/05/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 09  de  abril  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  166/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1421/2018 de 26/02/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor RAUL BARBOSA ROSSI, matrícula nº 768/01, MÉDICO I D. 
Lotado  na  SECRETARIA DE SAÚDE. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 02/04/2018 à 
31/05/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 09  de  abril  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A   Nº  167/2018 - G.P. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o disposto no art. nº 152 inciso IX da Lei Municipal nº 
1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Paty do 
Alferes; 

CONSIDERANDO o contido no art. nº 179 e seus parágrafos, da Lei 
Municipal nº 1519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Paty do Alferes; 

 

CONSIDERANDO o contido no Processo nº 978/2018 de 05/02/2018; 

 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º - Conceder LICENÇA PRÊMIO POR 60 (SESSENTA) DIAS ao 
servidor VALTER RODRIGUES DE JESUS, matrícula nº 315/01, 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO E. Lotado  na  SECRETARIA DE 
FAZENDA. 

  
Art. 2º - Esta Portaria produz seus efeitos a partir de 01/11/2018 à 
30/12/2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
                      Paty do Alferes, 09  de  abril  de 2018. 

 
 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 168/2018 - G. P. 
 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º -  Conceder 50% (cinquenta por cento) de representação  ao 
servidor RICARDO DA SILVA GALVÃO, ocupante do cargo em 
comissão de ASSISTENTE DE IMPRENSA, Símbolo DAS-4. Lotado  no 
GABINETE DO PREFEITO. 
 
Parágrafo único: Tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de abril do ano 
em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
                                Paty do Alferes, 09 de  abril  de 2018. 
  
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº  169/2018 - G.P. 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de 
suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 173, da Lei Municipal nº 1519 de 
19/09/2008 – ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE PATY 
DO ALFERES; 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 1190/2018 de 
15/02/2018; 
 

 
 

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º – Conceder LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM 
PESSOA DA FAMÍLIA, por um período de 30 (trinta dias), a servidora 
CASSIA REGINA SILVA GARCIA, ocupante do cargo de PROF. A IV 
PADRÃO 5, pertencente ao quadro de provimento efetivo. Lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 
 
Art. 2º – Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 15 de fevereiro 
de 2018, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 

Paty do Alferes, 09 de abril de 2018. 
 

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 


